
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 5, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Outorga de grau administrativa na graduação da UNILA.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, pela designada pela Portaria n° 739, de 30
de julho de 2024, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020, nos
termos do item III do art.12, da Resolução nº 5/2024/Cosuen, resolve:

 

 

Art. 1º  Conferir o grau aos(as) formandos(as) dos cursos de graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA:

 

Nome Curso de graduação

Marcos Hernan Castellano Martinez Letras - Espanhol e Português como
Línguas Estrangeiras

Laura Maria Casuin Nunes História - Licenciatura

Diego Monteiro História - Licenciatura

Adriana Jazmín Peñuela Relações Internacionais e Integração

Fabiana Winck Ciências Econômicas - Economia,
Integração e Desenvolvimento

Valentina Mejía Ramírez História - Licenciatura

Maria de los Angeles Mancuello Rivas Medicina

Janice Fatima de Souza Letras - Espanhol e Português como
Línguas Estrangeiras

Guilherme Henrique Damasceno Vanzella História - Licenciatura

Diego Armando Mogollon Ariza Biotecnologia

Kaique de Sotti Silva Engenharia Física

Marcos Rafael Pires Música



Felipe Augusto Ortolan Engenharia de Energia

Chrysleni Simoes de Oliveira Serviço Social

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA RITA UHLE

Portaria nº 5/2026/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 21, de 03 de Fevereiro de 2026.


